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OLIVEIRA ROCHA LlHÁ fOAB/RJ 100523} PACTE: RONALDO 
SILVA DE ARAÚJO AUT.COATORA: 3UI20 DE DIREITO ÜA 2 
VARA CRIMINAL, II TRIBUNAL VO JÚRI DA COMARCA \ DA 
CAPITAL CO-REU1: DILO PEREIRA SOARES " JÚNIOR 
CO-REU2: UALTER CARNEIRO ÜA SILVA FILHO C0-REU3: 
JAIRO VIEIRA DA SILVA C0-REU4: RUBENS MORAES DE 
CARVALHO CO-REU5: JQSE VALDOMIRO Dg OLIVEIRA 
C0-REU6: MARCAL SERRAO MELO CO-REU7: MARCUS 
VINÍCIUS CUNHA RAMIRO CO-REUS: ALEX K ALVES ROCHA 
RKJULLOK: DES. EDUARDO MAiR i 

RECLAMAÇÃO 41/2001 O1l9e.n1: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
.RIO DE JANEIRO Acao: 2000.002.012487-8 Protocolo: 
200196731 RECLTE: MINISTÉRIO PUBLICO RECLDO: 
3a.VARA CRIMINAL DE NITERÓI ACUSADO: VALMIR SANTOS 
ReJUUoJi: DES. LUIZ LEITE ARAÚJO _ 

*** SÉTIMA CÂMARA CRIMINAL *** 

HABEAS CORPUS 2446/2001 On.jL9e.tti: TRIBUNAL ,. DE 
.JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO Acao: T. 1998/00446-8 
ÍVEPJ Protocolo: 2001117497 IMPTE/PACTE34: ANDRÉ 
DALTRO CABRAL (RG-10.791.688-4) AUT.COATORA: JUÍZO 
DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS ReJtatoA: 
DES. MOTTA MORAES 

HABEAS CORPUS 2448/2001 OAi.ge.rn: TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO Acao: 2001.001.054127-6 
PAOtocolo: 2001117905 IMPTE: DA.SÉRGIO LUIZ 
FONSECA DA SILVA (0AB/RJ107047) PACTE: ALEXANDRE 
PEREIRA RIBEIRO AUT.COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA 
29a. VARA CRIMINAL DA CAPITAL ReJ.at.OJi: DES". 
GIUSEPPE VITAGLIANO 

*** OITAVA CÂMARA CRIMINAL *** 

HABEAS CORPUS 1706/2001 OAi.9e.A-. TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO Acao: 2000.001.045699-4 
PAOtocolo: 200183731 IMPTE: ÜJta. CAMILA «ORAIS 
CAJAIBA (OAB/SP 172.690) PACTE: AUGUSTO NUNES DA 
SILVA AUT.COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA 9 VARA 
CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL ReJtatox: VES. 
SERVIO TÚLIO VIEIRA 

HABEAS CORPUS 2454/2001 OAi.ge.rn: TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO Acao: 97.520.004700-0 
[2635/97] Pitotocoto: 2001118171 IMPTE: DA.JOSÉ 
ALVES FARAH (OAB/RJ48061) PACTE: CARLOS JOSÉ 
PEREIRA ROSA AUT.COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA 
2a.VARA CRIMINAL DE MACAE Rela***: DES. SERVIO 
TÚLIO VIEIRA 

HABEAS CORPUS 2455/2001 OAi.9e.itt: TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO Acao: 97.001.065016-4 
PAOtocolo: 2001118230 IHPTE1: DA.JORGE BISSOLI DOS 
SANTOS (0AB/RJ48127) IMPTE2: DA.LEONARDO DA 
SILVEIRA MARTINS' (0AB/RJ89619) PACTE: PAULO CÉSAR 
MIGUES OUTRO NOME: PAULO CÉSAR MIGUEZ AUT.COATORA: 
JUÍZO DE DIREITO DA 22a.VARA CRIMINAL DA • CAPITAL 
CO-REU1: RE6INALD0 DIAS DA SILVA CO-REU2: LUIZ 
FERNANDO DE OLIVEIRA ReJLaXoA: DES. SERVIO TÚLIO 
VIEIRA 

HABEAS CORPUS 2457/2001 OAtgzm: TRIBUNAL * DE 
JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO Acao: T. 2000/11671-5 E 
OUTROS PAOtocolo: 2001118285 IMPTE: DR JESSE GOMES 
DE OLIVEIRA fOAB/RJ 73752) PACTE: FÁBIO GOMES. DE 
OLIVEIRA (RG-02244523-3) AUT.COATORA: JUÍZO DE 
DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS RtUatoA:• DES. 
LIBORNI SIQUEIRA 

NADA MAIS HAVENDO, ENCERROU-SE A AUDIÊNCIA, 

2o VICE-PRESIDENTE: DES. WILSON SANTIAGO M. DE MELLt 

SECRETARIO: JANETE S.B.F OLIVEIRA 

Órgão Especial 

RESOLUÇÃO N° 08/2001 . -

ALTERA A REDAÇÃO DO 
"CAPUT DO ART. 2o DA RESOLUÇÃO 
tÇ>04O0OÍ. 

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 
legais, em especial as do art 3°, VI, "a", do Regimento Interno do Tribunal 
de Justiça, 

RESOLVE 
Art. 1o - O "capuf do art 2o da Resolução n° 04/2001 passa a 

vigorar com a seguinte redação: / 
"Art. 2° • As funções do CEDES serão desempenhadas por 

Diretoria constituída de 04 (quatro) Desembargadores, designados por ato 
do Presidente do Tribunal de Justiça, sendo 01 (um) diretor-geral, 01 (um) 
diretor-adjunto, 01 (um) diretor da área cível e 01 (um) diretor da área 
criminal, cabendo^he, com o suporte administrativo e material do Gabinete 
da Presidência:" 

Art.20 - Esta resolução "entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.. 

m&wim MM 

RESOLUÇÃO N° 04/2001, com o "caput? do art. 2° alterado ' 
pela Resolução n° 08/2001 

Institui o Centro de Estudos é 
Debates, vinculado ao Tribunal de 
Justiça 

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial as do art. 3°, VI, "a", do Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça, 

RESOLVfEArt. 1o - Instituir o Centro de Estudos e 
Debates - CEDES - como atividade vinculada ao Tribunal de Justiça, 
cabendo-lhe promover, em caráter permanente, estudos, cursos, 
seminários, pesquisas, palestras e conferências, de preferência 
sobre: 

I - matérias que , estejam a suscitar controvérsias de 
interpretação nos órgãos julgadores de segundo grau do Tribunal de' 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro; . 

II - inovações na ordem jurídica positiva de que possam 
resultar conflitos de interesses a serem dirimidos pelo Judiciário 
estadual. J 

Art. 2° - As* funções do CEDES serão desempenhadas por 
Diretoria constituída de 04 (quatro) Desembargadores, designados 
por ato do Presidente do Tribunal de Justiça, sendo 01 (um) diretor-
geral , 01 (um) diretor-adjunto, 01 (um) diretor da área cível̂ e 01 (um) 
diretor da área criminal, cabendo-lhe, com o suporte administrativo e 
material do Gabinete da Presidência: 

, I - apresentar relação mensal de questões objeto de acórdãos 
divergentes, em matéria jurídica de qualquer natureza; 

II - colher sugestões sobre matérias e questões específicas, 
cujo estudo seja reputado relevante por Magistrados e membros do 
Ministério Público, das Procuradorias estatais, da Advocacia, da 
Defensoría Pública ou do Magistério jurídico; « 

III - providenciar os recursos necessários à realização de 
eventos, inclusive quanto a locais adequados, meios de transporte e 
comunicação, eventual patrocínio, convites aos participantes ou a 
autoridades e conferencistas, confecção e divulgação de material 
impresso ou gravado em rríeio magnético; 

IV - elaborar relatórios e atas que sintetizem as conclusões 
das sessões de estudos e debates, providenciando sua distribuição 
aos membros do Tribunal de Justiça em tempo hábil; • 

V - promover o intercâmbio de atividades cientificas com 
Instituições congêneres de Tribunais judiciais brasileiros e 
estrangeiros. 

Parágrafo único - No exercício das atribuições referidas neste 
artigo, a Diretoria do CEDES solicitará a colaboração de qualquer 
órgão ou setor administrativo do Tribunal de Justiça, que a deverá 
prestar nó prazo que Hie for assinado. 

Art 3o 

publicação. 
Esta resolução entrará em vigor na data de sua 

EDITAL-PAUTA 

FAÇO PUBLICO, DE ORDEM DO EXM0. SR. DES. MARCUS 
FAVER, PRESIDENTE 00 TRIBUNAL 0E JUSTIÇA DO ESTADO 00 RIO 0E 
JANEIRO, QUE FOI CONVOCADA UMA SESSÃO D0i CRGAO ESPECIAL A 
, REALIZAR-SE NO PRÓXIMO DIA 10 DE SETEMBRO DE 
,2001 .SEGUNDA-FEIRA, *AS 13.-00H, A FIM OE TRATAR DO SEGUINTE: 

, 01. REQUERIMENTOS DE LICENÇA; 
0 2 . JULGAMENTO DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS; 
03. JULGAMENTO DOS PROVESSOS PORVENTURA ADIADOS NA 
SESSÃO DE 03.09.2001. 

01. MANDADO 0E SEGURANÇA 1234/2000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO 
DE JANEIRO PROTOCOLO: 2000120753 IMPTES: AMARO FRANCISCO DA 
ROCHA FILHO: NILTON TELLES DA SILVA ADVOGADO: DR(a). LEVI 
00ND0R-PAUBEL 0070189RJ IMPDO: EXM0 SR GOVERNADOR DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO PROC. EST.: MARCOS NASSEH TABET RELATOR: DES. 
NILTON M0NDEG0 FUNCIONA: O Ministério Publico 

02. MANDADO DE SEGURANÇA 113/2001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DO RIO 
DE JANEIRO PROTOCOLO: 20017866 IMPTE: LUIZ CARLOS MACHADO 
FILHO ADVOGADO: DR(a). ZAIRO LARA FILHO 0012860RJ IMPDO: EXMO • 
SR GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO PROC. EST.: MARCOS 
LINS E SILVA RELATOR: DES. CARPENA AMORIM FUNCIONA: O 
Ministério Publico 

03. MANDADO DE SEGURANÇA 815/2000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO 
DE JANEIRO PROTOCOLO: 200089365 IMPTE: RILDO CASTRO DE QUEIROZ 
ADVOGADO: DR(a). JÚLIO CEZAR FERNANDES RODRIGUES OO83530RJ 
IMPDO: EXMO SR GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO PROC. 
EST.: MARCELO LOPES DA SILVA RELATOR: DES. JOSÉ CARLOS WATZL 
FUNCIONA: O Ministério Publico 

04. MANDADO DE SEGURANÇA 1177/2000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO 
DE JANEIRO PROTOCOLO: 2000115205 IMPTE: GILBERTO CARLOS OE 
SOUZA ADVOGADO: DR(a). CARLOS EDUARDO DE LEO LIMA 0086710RJ 
IMPDO: EXMO SR GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO. DE JANEIRO PROC. 
EST.: PATRÍCIA CLAUDIA DAMOUS DE MORAES RELATOR: DES. JOSÉ 
CARLOS WATZL FUNCIONA: O Ministério Publico 

05. MANDADO DE SEGURANÇA 75/2001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE 
JANEIRO PROTOCOLO: 20014872 IMPTE: NATIVIDADE " BRANDÃO 
ZAMBROTTI ADVOGADO 1: DR{a). CARLOS JOSÉ VICTOR DEL GUERCIO 
0013923RJ ADVOGADO 2: DR(a). IOALINA DOS SANTOS * PACHECO 
0028442RJ IMPDO: EXMO SR GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO PROC. EST.: ANA PAUU SERAPIAO RELATORr DES. ÁLVARO 
MAYRINK DA COSTA FUNCIONA: 0 Ministério Publico , . 

06. MANDADO DE SEGURANÇA 37/2001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE 
JANEIRO PROTOCOLO: 2001002929 IMPTE: CRISTIANE DE SA REGO 
FORTE ADVOGADO: DR(A). CARLOS JOSÉ VICTOR DEL GUERCIO 
0013923RJ IMPDO: EXMO SR .GOVERNADOR 0 0 ESTADO 0 0 RIO DE 
JANEIRO N PROC. EST. : ANA PAULA SERAPIAO RELATOR: OES. SERGIO 
CAVALIERI FILHO FUNCIONA: O Ministério Publico 

07. REPRES. POR INCONSTITUCIONALIDADE 9/2001 TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO PROTOCOLO: 2001208X6 REPTE: EXMO SR 
fiBEFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO ADVOGADO: DR(a). ULTIMO DE 

CARVALHO 0049755RJ REPDO: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO 
LEGISL.: LEI 914/2000 DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO PROC. EST.: 
FRANCESCO CONTE RELATOR: DES. MIGUEL PACHA FUNCIONA: 0 
Ministério Publico 

08. REPRES. POR INCONSTITUCIONALIDADE 2/2001 TRIBUNAL ' DE' 
JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO PROTOCOLO: 20012756 REPTE: PARTIDO 
DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - PMDB REPDO:»MUNICÍPIO DE 
NOVA FRIBURGO ADVOGADO 1: DR(a). ISAAC MOTEL ZVEITER 0082280RJ 
ADVOGADO 2: DR(aj. RENATO LUIZ GAMA DE VASOONCELLOS 0090104RJ 
ADVOGADO 3: DR(a). RICARDO DE SOUZA NUNES 0059178RJ LEGISL. 1: 
DECRETO NORMATIVO N 02/2001 DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 
•LEGISL. 2: ARTIGOS 16 25 77 CAPUT E INCISO II E ARTIGOS 80, E 
110 TODOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO PROC. 
EST.: FRANCESCO CONTE RELATOR: DES. * SERGIO CAVALIERI FILHO 
FUNCIONA: O Ministério Publico 

09. REPRES. POR INCONSTITUCIONALIDADE 21/2001 TRIBUNAL DE 
.JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO PROTOCOLO: 2001024907 REPTE: MESA 
DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELFORD 'ROXO PROC.CÂMARA: 
OSWALDO SOUZA OLIVEIRA LEGISL. 1: LEI COMPLEMENTAR N101 
LEGISL. 2: EMENDA CONSTITUCIONAL N25 LEGISL. 3: RESOLUÇÃO N100 
QUE NAO EATA SENDO CUMPRIA PELO EXMO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE BELFORD ROXO PROC. EST.: FRANCESCO CONTE RELATOR: DES. 
SERGIO CAVALIERI FILHO FUNCIONA: O Ministério Publico 

10. MANDADO DE SEGURANÇA 1215/2000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO, RIO 
DE JANEIRO PRpTOCOLO: 2000119324 IMPTES: ROZIÉL DE ABREU 
SARDINHA E OUTROS: JONAS MARQUES DOS SANTOS: EDITH - VARELLA 
VILAS: ALEXANDRE GRANGIER JÚNIOR: ANTÔNIO LEAL: GERALDO LIMA: 
DEJALMA DOS SANTOS: ALAYR ALVES DE SOUZA: EDGARD ANTÔNIO ROSA: 
SILVINO DE OLIVEIRA: NILCEIA FERNANDES CABRAL: MAURÍCIO 
MARQUES DAS CHAGAS:- JOÃO DE BRITO FEIJO: ADEMIR FRANCISCA DO 
AMARAL: IEDDA MARTINS DE CARVALHO: LUIZ GONZAGA' BARRETO: 
CREUSA REGO LOPES SALEM: NEIDE MABIA DA SILVA NASCIMENTO: ISA 
DA ROSA SARROS: MOACIR GOMES DE ANDRADE LOBO APVOGAOtL^; 
Ofl(a). ABDO" JORGE COURI RAAD 0007557RJ ADVOGADO 2: D R U J . T E E V 
OZON MONFORT COURI RAAD 0012172RJ IMPDO: EXMO SR GOVERNADOR DO 
ESTACO DO RIO DE JANEIRO PROC. EST.: ALEXANDRE SIMÕES DA 
CÂMARA E SILVA RELATOR: DES. JOSÉ CARLOS WATZL FUNCIONA: O 
Ministério Publico 

, SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DO RIO 
DE MNEIRO, EM 04 DE SETEMBRO DE 2001. 

(a) MARIA LUIZA DE A. SANTOS, Diretora Geral da 
Secretaria Geral 

* DESPACHO 
, Embargos de Terceiro n° 22/2001 - Relator: Exroo. Sr. Des. 
Presidente - Embargante: Luiza Barbosa Martins - Advs. Drs. 

Slanieri Mazzüli Neto/Adriana Gnevkovsky De Luca/Rutb Cabral > 
de Souza - Embargado: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS - Procuradores: Drs. Fernando Melgaço eMarcflio da Silva 
- Apenado: Jorge Raymundo Martins 

, Despacho de fls. 35: "Defíro a gratuidade. Informe a Secretaria 
sobre os imóveis objetos da Medida Assecuratória de Seqüestro e 
respectivas datas de aquisição. Cite-se o INSS. Após, ao 
Ministério Público. Intimem-se/* Rio de Janeira, 23 de agosto de 
2001. (a) Des. Marcus Faver, Presidente. "-' * V 

Câmaras Criminais 

Primeira Câmara Criminai 

COMPOSIÇÃO DA CÂMARA 
Des. Jorge Alberto Romeiro Júnior 
Des. José Carlos Watzl 
Des. Paulo Roberto Leite Ventura 
Des. Newton Paulo Azeredo da Silveira , <* 
Des. Luiz Carlos Peçanha 

D E S P A C H O 

'Expediente do Dia 03/09/2001 

001. APELAÇÃO CRIMIKAL 2000.050.5378 Origem: 
REGIONAL ILHA GOVERNADOR 2 VARA CRIMIKAL Acao: 
10062/2000 Protocolo: 2000152803 APTR: ABDHBGO 
LIMA DA SILVA ADVOGADO: DR(a). CLAUDIBLLA MARIA DE 
O.PINHEIRO 0089417RJ APDO: MINISTÉRIO PUBLICO 
Relator: DES. AZEREDO DA SILVEIRA Revisòr: DBS. 
KILDSOH ARAÚJO DA CRUZ Funciona: O Ministério 
.Publico Despacho: SIM, EM TERMOS. DESPACHO EXARADO 
HA PETIÇÃO DA ORA "CLAUDIBLLA M. DE O. PIHHBIRO, 
ONDE REQUER REQUISIÇÃO DE COPIAS. 

002. APELAÇÃO CRIMIKAL 2001.050.1347' Origem: 
MARICÁ 2 VARA Acao: 1432/2000 Protocolo: 200137844 
,APTB 1: FLAVIO RODRIGUES PIMBNTBL OUTRO HOME: 
MARIO HENRIQUE RODRIGUES ADVOGADO 1: DR(aJ. WOTHON 
LUÍS FRANCA CAVALCANTI 0087575RJ ADVOGADO 2: 
DR(aJ. RUBENS LÚCIO 0075O8ORJ APTR 2: CARLOS 
HIBRAINS BARBOSA CUNHA' OUTRO NOME: CARLOS IBRAHINS 
BARBOSA CUNHA ADVOGADO 1: DR(a). PAULO JOSÉ' LEITE 
0064324RJ ADVOGADO 2: DR(a). CLÁUDIO MOYSES 
HERINGBR 0Ó93853RJ ADVOGADO 3: DR(a). JOSÉ MARIANO 

http://O1l9e.n1
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